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PORTARIA N" 105 DE 08 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de l4issal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar o Secretário Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 2,5 (duas e meia) diárias para a Secretária Municipal de

Educação, Cultura e Esportes, Senhora Cunrce Mlnrr Gnrncs FnrronlcH e

à servidora lvanr Rernrun Prulr, Coordenadora da Educação Especial, decorrentes

de viagem a ser realìzada para a cidade de Curitiba - PR, nos dìas 23 e 24 de março

de2022 para participação no rónuu ESTADUAL UNDIME PR2022, evento que

será de suma importâncla para atualização de assuntos, especialmente sobre o

"novo" FUNDEB, plasticÌdade neural, avaliação na educação infantil, Lei de proteção

de dados referente aos alunos, considerações teóricas para prática educacional â

pessoas com autismo nas redes, dentre outros.

Parágrafo único: As servidoras irão se deslocar de ônlbus até CurÌtìba - PR.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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